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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.905, DE 11 DE JUNHO DE 2026
(Autoria: Deputado Gabriel Magno)

Institui e inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia do
Profissional da Música.
A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia
do Profissional da Música, a ser celebrado anualmente no dia 1º de novembro.
Art. 2º Na semana de 1º de novembro, serão promovidos eventos referentes à história,
cultura, teoria e prática musical, bem como homenagem a artistas, bandas e corporações da
música local.

Art. 3º O Distrito Federal, por intermédio de seus órgãos competentes, promoverá
atividades voltadas à valorização do profissional da música, de forma a incentivar, apoiar,
descobrir, fomentar, reunir e premiar os músicos e talentos artísticos locais.
Parágrafo único. As atividades, sempre que possível, devem ser realizadas por meio de
parceria entre os órgãos do Distrito Federal, setores da iniciativa privada, sociedade civil
organizada e organizações não governamentais legalmente constituídas.
Art. 4º O Poder Executivo deve regulamentar a presente lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2026.
137º da República e 67º de Brasília

CELINA LEÃO

LEI Nº 7.906, DE 11 DE JUNHO DE 2026
(Autoria: Deputado Roosevelt Vilela)

Institui e inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia do Gengibre, a ser
comemorado no dia 15 de maio de cada ano.
A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído, no Distrito Federal, o Dia do Gengibre, a ser celebrado anualmente
em 15 de maio, com a finalidade de valorizar a produção agrícola local, a agricultura
familiar, a gastronomia regional e o desenvolvimento rural sustentável.
Art. 2º A data instituída por esta Lei passa a integrar o calendário oficial de eventos do
Distrito Federal.
Art. 3º O Poder Executivo pode apoiar ou promover, em parceria com entidades públicas e
privadas, ações educativas, culturais, técnicas e gastronômicas, voltadas à divulgação da
cadeia produtiva do gengibre e à valorização dos produtores locais.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2026.
137º da República e 67º de Brasília

CELINA LEÃO

LEI Nº 7.907 , DE 11 DE JUNHO DE 2026

(Autoria: Deputada Doutora Jane)

Institui e inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia do Psicopedagogo.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia
do Psicopedagogo, a ser comemorado em 12 de novembro, com o objetivo de valorizar os
profissionais da psicopedagogia pelo seu papel essencial no diagnóstico e tratamento das
dificuldades de aprendizagem, bem como na inclusão educacional.
Art. 2º No Dia do Psicopedagogo, os órgãos públicos podem promover:
I – a utilização da Fita de Möbius, símbolo representativo da psicopedagogia;
II – atividades educativas, palestras, seminários, workshops e outras iniciativas que visem a
destacar a relevância do trabalho dos psicopedagogos na sociedade, bem como promover a
compreensão das questões relacionadas à aprendizagem e ao desenvolvimento educacional.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2026.
137º da República e 67º de Brasília

CELINA LEÃO

LEI Nº 7.908, DE 11 DE JUNHO DE 2026
(Autoria: Deputado Thiago Manzoni)

Institui a "Carreta da Saúde na Escola" no Distrito Federal e dá outras providências.
A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituída, no Distrito Federal, a Carreta da Saúde na Escola, com o objetivo de
levar atendimento médico e odontológico preventivo às escolas públicas do Distrito
Federal, realizando exames, consultas e encaminhamentos de alunos para tratamento na
rede pública de saúde.
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Art. 2º O Programa Carreta da Saúde na Escola tem como objetivos principais:

I – diagnosticar precocemente doenças e condições de saúde em alunos da rede pública,

promovendo ações preventivas e curativas;

II – oferecer atendimento médico e odontológico básico diretamente nas escolas,

facilitando o acesso ao serviço de saúde para os estudantes;

III – encaminhar os alunos diagnosticados com problemas de saúde para tratamento na

rede pública, com prioridade de atendimento nas unidades de saúde;

IV – promover a saúde e o bem-estar dos estudantes, contribuindo para a redução da

evasão escolar e a melhoria do desempenho acadêmico.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

Art. 3º A Carreta da Saúde na Escola deve ser uma unidade móvel equipada para realizar

consultas médicas e odontológicas, exames clínicos, triagens e encaminhamentos para

serviços especializados.

Art. 4º A Carreta deve ser composta por equipes de saúde multidisciplinares, incluindo

médicos, dentistas, enfermeiros e técnicos de enfermagem, assistentes sociais e

psicólogos, na forma do regulamento.

Art. 5º As visitas da Carreta da Saúde devem ser organizadas por um cronograma

estabelecido pela secretaria responsável pelo programa, de modo a atender

progressivamente todas as escolas públicas do Distrito Federal.

CAPÍTULO III

DOS EXAMES E ATENDIMENTOS

Art. 6º A Carreta da Saúde pode realizar, entre outros, os seguintes procedimentos:

I – consultas médicas de rotina para avaliação geral da saúde dos alunos;

II – consultas odontológicas, com diagnóstico e tratamento preventivo de

problemas bucais;

III – exames clínicos básicos, como aferição de pressão arterial, glicemia capilar,

avaliação de peso e altura e teste de visão;

IV – encaminhamento para exames especializados, como exames laboratoriais, quando

detectadas condições que exigem avaliação mais detalhada.

Art. 7º Os alunos atendidos na Carreta da Saúde que necessitarem de tratamento

especializado devem ser encaminhados com prioridade para as unidades públicas de

saúde do Distrito Federal, de modo a garantir que recebam o tratamento necessário em

tempo hábil.

Art. 8º As famílias dos alunos diagnosticados com condições de saúde que demandem

tratamento devem ser informadas e receber orientações sobre o processo de

encaminhamento e as unidades de saúde responsáveis pelo atendimento.

CAPÍTULO IV

DA PROMOÇÃO DA SAÚDE E EDUCAÇÃO PREVENTIVA

Art. 9º Além dos atendimentos médicos e odontológicos, a Carreta da Saúde na Escola

deve realizar atividades de educação em saúde, promovendo a conscientização dos alunos

sobre a importância de:

I – hábitos saudáveis de alimentação e higiene pessoal;

II – cuidados com a saúde bucal e geral;

III – prevenção de doenças transmissíveis e não transmissíveis;

IV – valorização do bem-estar físico e mental para um melhor desenvolvimento acadêmico.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. A implementação e manutenção do Programa Carreta da Saúde na Escola pode

contar com parcerias com entidades privadas, que podem contribuir com a aquisição de

equipamentos, veículos e insumos necessários para o funcionamento das unidades

móveis.

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2026.

137º da República e 67º de Brasília

CELINA LEÃO

DECRETO Nº 48.742, DE 11 DE JUNHO DE 2026

Institui o Dia da Caminhada nas Trilhas do Distrito Federal.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Dia da Caminhada nas Trilhas do Distrito Federal, a ser

celebrado anualmente no primeiro sábado de agosto.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, considera-se “Caminhada nas Trilhas” o conjunto

de atividades organizadas de uso público em trilhas ecológicas localizadas em unidades de

conservação, áreas protegidas e parques urbanos do Distrito Federal, voltadas à visitação

sustentável, à educação ambiental, à prática de atividades físicas e ao turismo de natureza,

observadas as normas de manejo, conservação e segurança aplicáveis.

Art. 2º O Dia da Caminhada nas Trilhas do Distrito Federal tem os seguintes objetivos:

I - promover o conhecimento das trilhas ecológicas, das unidades de conservação e

parques urbanos existentes no Distrito Federal e sua importância para a conservação

ambiental, o esporte e o lazer ativo e contemplativo;

II - demonstrar o valor das trilhas como espaços de visitação sustentável e como

ferramenta de educação ambiental;

III - promover as trilhas de longo curso, locais e regionais existentes no Distrito Federal;

IV - fortalecer ações socioambientais e de educação ambiental entre os participantes;

V - desenvolver o voluntariado nas unidades de conservação e no manejo de trilhas;

VI - incentivar o esporte e o lazer sustentável, em conformidade com as diretrizes de

saúde pública e preservação ambiental;

VII - fomentar o turismo sustentável e de base comunitária, em conformidade com a Lei

Distrital nº 6.892, de 7 de julho de 2021; e

VIII - integrar ações de conservação ambiental com práticas de saúde, bem-estar e

inclusão social.

Art. 3º O Dia da Caminhada nas Trilhas do Distrito Federal é coordenado pela Secretaria

de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal, em articulação com:

I - o Comitê Técnico Permanente do Sistema Distrital de Trilhas Ecológicas (CPC);

II - entidades da sociedade civil, organizações não governamentais e comunidades locais;

III - Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental;

IV - outros órgãos públicos distritais e federais com atuação em unidades de conservação

e educação ambiental; e

V - Comissões de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMAs).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2026.

137º da República e 67º de Brasília

CELINA LEÃO

DECRETO Nº 48.743, DE 11 DE JUNHO DE 2026

Revoga o Decreto nº 40.703, de 7 de maio de 2020, que cria o Assentamento Rural

Pinheiral, no âmbito do Programa de Assentamento de Trabalhadores Rurais - PRAT.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 40.703, de 7 de maio de 2020, que cria o

Assentamento Rural Pinheiral, situado no imóvel Fazenda Papuda I.

Art. 2º A área objeto do Decreto revogado pelo art. 1º, originalmente destinada ao

Programa de Assentamento de Trabalhadores Rurais - PRAT, retorna à gestão e ao

patrimônio da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

Parágrafo único. A medida de que trata o caput tem por finalidade viabilizar a

regularização fundiária das ocupações consolidadas na área, nos termos da

legislação vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2026.

137º da República e 67º de Brasília

CELINA LEÃO
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